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anual de 270.120$00 (duzentos e setenta mil cento e vinte escudos) 
calculada de conformidade com o artigo 37º e com observância ao 
artigo 57º do mesmo diploma, correspondente a 17 anos e 1 meses 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 6 de Fevereiro de 2004 do Director da Contabilidade 
Pública, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para 
compensação de aposentação, referente ao período de 2 meses.

O montante em dívida no valor de 8.692$00 (oito mil seiscentos e 
noventa e dois escudos), poderá ser amortizado em 5 prestações mensais 
e consecutivas, sendo a primeira de 1.740$00 e as restantes de 1.738$00.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 21 de Maio de 2014)

––––––
Extracto de despacho nº 583/2014 – Da Directora-Geral da 

Administração Pública, por subdelegação de competência de 
S. Exª o Secretário de Estado da Administração Pública:

De 31 de Março de 2014:

João Gomes, apoio operacional, nível I do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de São Domingos – desligado de serviço para 
efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5º, nº 1, do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei 
nº 61/III/89, de 30 de Dezembro, com direito à pensão anual de 
180.000$00 (cento e oitenta mil escudos), sujeita à rectifi cação, 
calculada de conformidade com o artigo 37º do mesmo diploma, 
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo 
os aumentos legais.

Por despacho de 3 de Outubro de 2013 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para 
compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos, e 29 dias.

O montante em dívida no valor de 103.789,00 (cento e três mil 
setecentos e oitenta e nove escudos), poderá ser amortizado em 180 
prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 506$00 e as 
restantes de 577$00.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 15 de Maio de 2014)

As despesas têm cabimento no Capítulo 35.20, Divisão 04, Código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

Direcção-Geral da Administração Pública na Praia, aos 3 de Junho 
de 2014. – O Director-Geral, Gerson Soares.

––––––o§o–––––  –

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

––––––

Direcção-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão

Extracto de despacho n.º 584/2014 – De S. Exª o Ministro da 
Defesa Nacional:

De 4 de Junho de 2014:

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; e

Ao abrigo da competência conferida pelo n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 89/IV/2006, de 9 de Janeiro, o Ministro da Defesa Nacional 
determina o seguinte:

1- É nomeado o Major João Baptista Carvalho Tavares para o 
cargo de Comandante da Logística;

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, com efeitos a partir da data do empossamento 
no cargo.

Direcção-Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
da Defesa Nacional, na Praia, aos 5 de Junho de 2014. – A Directora-
Geral, Edna Pinto Tavares.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIRES
––––––

Direcção-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão

Extracto do despacho nº 585/2014 – De S. Exª o Ministro 
das Relações Exteriores:

De 10 de Maio de 2014:

António Jesus Lima, conselheiro de embaixada do 2º escalão, do quadro 
de pessoal diplomático do Ministério das Relações Exteriores, 
transferido, nos termos do artigo 54º do Decreto-Lei nº 27/2009, de 
27 de Julho, da Embaixada de Cabo Verde na República Francesa 
para os Serviços Centrais do Ministério e que deveria apresentar-
se até ao dia 31 de Maio, conforme publicação inserta no Boletim 
Ofi cial nº 14, II Série, de 7 de Março de 2014, prorrogada a data da 
apresentação para 30 de Junho de 2014.

––––––
Extracto do despacho nº 586/2014 – De S. Exª o Ministro 

das Relações Exteriores:

De 20 de Maio de 2014:

No âmbito da mobilidade do pessoal diplomático do Ministério das 
Relações Exteriores, e ao abrigo do artigo 54º do Decreto-Lei nº 
27/2009, de 27 de Julho, é transferida dos Serviços Centrais do 
Ministério das Relações Exteriores para a Embaixada de Cabo 
Verde na República Francesa, a secretária de embaixada do 
2º escalão, Isa Maria Vera Cruz Morais Rodrigues, devendo 
apresentar-se até ao dia 31 de Julho de 2014. 

Serviço de Gestão dos Recursos Humanos do Ministério das Relações 
Exteriores, na Praia, aos 3 de Junho de 2014. – A Directora, Antonieta 
Lopes dos Reis.

––––––o§o–––––  –
MINISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR, 

CIÊNCIA E INOVAÇÃO
–––––  –

Gabinete do Ministro
Despacho nº 13/2014

Considerando que:

1. O Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresariais 
(ISCEE), solicitou a acreditação e o registo do ciclo de estudos de Li-
cenciatura em Contabilidade - Ramo Finanças Empresariais;

2. Nos termos do n° 3 do artigo 53° do Decreto-Lei n° 20/2012, de 19 de 
Julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino superior, 
a entrada em funcionamento de ciclos de estudos que visem conferir 
graus académicos e diplomas de estudos superiores profi ssionalizantes 
carece de acreditação e registo junto do departamento governamental 
responsável pelo ensino superior;

3. O ciclo de estudos em causa se caracteriza pelo seguinte quadro:

Áreas Científi cas
N° de horas

N.» de créditos
Contacto Total

Matemática 420 1260 42
Economia 160 480 16
Gestão 620 1860 62
Contabilidade 760 2280 76
Direito 240 720 24
Línguas 120                     360 12
Sistemas de Informação 80 240 8
Total 2400 7200 240
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4. De acordo com o parecer emitido pela Direcção-Geral do Ensino 
Superior, o plano de estudos do referido ciclo de estudos se encontra 
elaborado em conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Nestes termos:

Ao abrigo do n° 1 do artigo 76° do Decreto-Lei n° 20/2012, que aprova 
o Regime Jurídico de Graus Académicos e Diplomas, autorizo a acredi-
tação e o registo do ciclo de estudos de Licenciatura em Contabilidade 
- Ramo Finanças Empresariais, para funcionar no Instituto Superior 
de Ciências Económicas e Empresariais - ISCEE.

LICENCIATURA EM CONTABILIDADE
RAMO: FINANÇAS EMPRESARIAIS

(anteriormente designado de Administração 
e Controlo Financeiro)

1. Competências:

 A Licenciatura em Contabilidade no ISCEE visa oferecer um ensino 
de referência na ciência da Contabilidade, ao dotar os alunos de um 
quadro teórico de conhecimentos sustentado e fl exível e de competências 
capazes de garantir a sua empregabilidade em diferentes contextos 
organizacionais, bem como proporcionar uma base sólida que garanta 
o sucesso da prossecução da formação a níveis superiores.   

Os estudantes fi carão aptos a assumir responsabilidades no âmbito 
da contabilidade e áreas afi ns, nomeadamente na concepção de infor-
mação útil para a tomada de decisão, participando com o seu saber na 
vida das organizações, nacionais e internacionais, a nível das PME’s, 
grandes empresas,  multinacionais, instituições fi nanceiras, seguradoras 
e organismos públicos.

2. Saídas Profi ssionais:

Os licenciados em contabilidade dispõe do adequado conhecimento 
e preparação para desempenharem funções nas seguintes áreas em-
presariais:

● Analista;

● Auditor Financeiro e Auditor Interno

● Consultor de empresas de Auditoria e Consultadoria;

● Direcção Administrativa e Financeira; 

● Contabilista Independente;

● Quadro Superior da Administração Fiscal;

● Técnicos, Analistas e Gestores de Instituições Bancárias e 
Seguradoras;

● Empresas de Auditoria e de Consultoria - Analista, Auditor, 
Consultor;

3. Plano de Estudos

1º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
CHS Contacto Trab. 

Total ECTS

Matemática I MAT 4,5 60 180 6
Macroeconomia ECO 4,5 60 180 6
Introdução as organizações e 
à gestão GEST 3 40 120 4
Introdução a Contabilidade CONT 4,5 60 180 6
Introdução ao Direito DT 3 40 120 4
Tecnologias e Sistemas de 
informação I SI 3 40 120 4
Total 22,5 300 900 30

2º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Matemática II MAT 4,5 60 180 6
Microeconomia ECO 4,5 60 180 6
Metodologias e Comunicação GEST 3 40 120 4
Contabilidade Financeira CONT 4,5 60 180 6
Direito Empresarial DT 3 40 120 4
Tecnologias e Sistemas de 
informação I

SI 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

3º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
CHS Contacto Trab. 

Total ECTS

Calculo e operações Financeiras MAT 4,5 60 180 6
Mercados e produtos Financeiros GEST 3 40 120 4
Logística GEST 3 40 120 4
Contabilidade Financeira 
Intermédia

CONT 4,5 60 180 6

Contabilidade de Custos CONT 4,5 60 180 6
Economia e Comércio Inter-
nacional

ECO 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

4º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Estatística MAT 4,5 60 180 6
Direito Fiscal DT 3 40 120 4
Direito Comercial DT 3 40 120 4
Contabilidade das operações 
especiais

CONT 4,5 60 180 6

Contabilidade de Gestão CONT 4,5 60 180 6
Inglês L 3 40 120 4
Total 22,5 300 900 30

5º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
CHS Contacto Trab. 

Total ECTS

Fiscalidade Empresarial I DT 3 40 120 4
Complementos de Contabili-
dade Financeira

CONT 4,5 60 180 6

Investigação Operacional MAT 4,5 60 180 6
Planeamento e Controlo de 
Gestão

GEST 3 40 120 4

Análise Económica e Financeira GEST 4,5 60 180 6
Inglês Técnico I L 3 40 120 4
Total 22,5 300 900 30

6º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contac-
to

Trab. 
Total ECTS

Fiscalidade Empresarial II DT 3 40 120 4
Contabilidade de Grupos de 
Empresas

CONT 4,5 60 180 6
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Gestão Financeira GEST 4,5 60 180 6
Auditoria Financeira CONT 4,5 60 180 6
Empreendedorismo GEST 3 40 120 4
Inglês Técnico II L 3 40 120 4
Total 22,5 300 900 30

AC - Áreas Científi cas: Contabilidade (CONT); Gestão (GST); Economia 
(ECON); Línguas (L); Sistemas de informação (SI); Matemática (MAT); Marke-
ting (MKT); Direito (DT)

Ramo: Finanças Empresariais

7º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Técnicas de Apoio à Decisão MAT 3 40 120 4

Finanças Empresariais GEST 4,5 60 180 6

Cálculo Actuarial e Operações 
de Seguros MAT 3 40 120 4

PSE- Projecto de Simulação 
Empresarial CONT 12 160 480 16

Total 22,5 300 900 30

8º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
CHS Contacto Trab. 

Total ECTS

Análise de Dados MAT 3 40 120 4

Finanças Internacionais GEST 3 40 120 4

Gestão de riscos fi nanceiros GEST 3 40 120 4

Ética e Comportamento 
Organizacional GEST 3 40 120 4

Contabilidades Sectoriais 
(Bancária e de seguros) CONT 4,5 60 180 6

PFE – Projecto em Finanças 
Empresariais GEST 6 80 240 8

Total 22,5 300 900 30
Gabinete do Ministro do Ensino Superior, Ciência e Inovação, na 

Praia, aos 24 de Abril de 2014. – O Ministro, António Correia Silva

–––––  –
Despacho nº 14/2014

Objecto: Acreditação e registo do ciclo de estudos de Licenciatura em 
Contabilidade - Ramo Auditoria para funcionar no ISCEE.

Considerando que:
1. O Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresariais 

(ISCEE) solicitou a acreditação e o registo do ciclo de estudos de Li-
cenciatura em Contabilidade - Ramo Auditoria;

2. Nos termos do n° 3 do artigo 53° do Decreto-Lei n° 20/2012, de 19 de 
Julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino superior, 
a entrada em funcionamento de ciclos de estudos que visem conferir 
graus académicos e diplomas de estudos superiores profi ssionalizantes 
carece de acreditação e registo junto do departamento governamental 
responsável pelo ensino superior,

3. O ciclo de estudos em causa se caracteriza pelo seguinte quadro:

Áreas Científi cas
N° de horas N.° de 

créditos
Contacto Total

Matemática 340 1020 34

Economia 160 480 16

Gestão 400 1200 40

Contabilidade 1020 3180 106

Direito 240 720 24

Línguas 120 360 12

Sistemas de Informação 80 240 8

Total 2360 7200 240

4. O plano de estudos do referido ciclo de estudos se encontra elabo-
rado em conformidade com as disposições legais aplicáveis;

Nestes termos:

Ao abrigo do n° 1 do artigo 76° do Decreto-Lei nº 20/2012, que aprova 
o Regime Jurídico de Graus Académicos e Diplomas, autorizo a acredi-
tação e o registo do ciclo de estudos de Licenciatura em Contabilidade 
- Ramo Auditoria, para funcionar no Instituto Superior de Ciências 
Económicas e Empresariais - ISCEE.

LICENCIATURA EM CONTABILIDADE
RAMO: AUDITORIA

1. Competências:

 A Licenciatura em Contabilidade no ISCEE visa oferecer um ensino 
de referência na ciência da Contabilidade, ao dotar os alunos de um 
quadro teórico de conhecimentos sustentado e fl exível e de competências 
capazes de garantir a sua empregabilidade em diferentes contextos 
organizacionais, bem como proporcionar uma base sólida que garanta 
o sucesso da prossecução da formação a níveis superiores.   

Os estudantes fi carão aptos a assumir responsabilidades no âmbito 
da contabilidade e áreas afi ns, nomeadamente na concepção de infor-
mação útil para a tomada de decisão, participando com o seu saber na 
vida das organizações, nacionais e internacionais, a nível das PME’s, 
grandes empresas,  multinacionais, instituições fi nanceiras, segurado-
ras e organismos públicos.

2. Saídas Profi ssionais:

Os licenciados em contabilidade dispõe do adequado conhecimento 
e preparação para desempenharem funções nas seguintes áreas em-
presariais:

● Analista;

● Auditor Financeiro e Auditor Interno

● Consultor de empresas de Auditoria e Consultadoria;

● Direcção Administrativa e Financeira; 

● Contabilista Independente;

● Quadro Superior da Administração Fiscal;

● Técnicos, Analistas e Gestores de Instituições Bancárias e 
Seguradoras;

● Empresas de Auditoria e de Consultoria - Analista, Auditor, 
Consultor.

3. Plano de Estudos

1º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
CHS Contacto Trab. 

Total ECTS

Matemática I MAT 4,5 60 180 6

Macroeconomia ECO 4,5 60 180 6

Introdução as organizações e 
à gestão GEST 3 40 120 4

Introdução a Contabilidade CONT 4,5 60 180 6

Introdução ao Direito DT 3 40 120 4

Tecnologias e Sistemas de 
informação I SI 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30
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2º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Matemática II MAT 4,5 60 180 6

Microeconomia ECO 4,5 60 180 6

Metodologias e Comunicação GEST 3 40 120 4

Contabilidade Financeira CONT 4,5 60 180 6

Direito Empresarial DT 3 40 120 4

Tecnologias e Sistemas de infor-
mação I SI 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

3º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Calculo e operações Financeiras MAT 4,5 60 180 6

Mercados e produtos Financeiros GEST 3 40 120 4

Logística GEST 3 40 120 4

Contabilidade Financeira Inter-
média

CONT 4,5 60 180 6

Contabilidade de Custos CONT 4,5 60 180 6

Economia e Comércio Interna-
cional

ECO 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

4º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Estatística MAT 4,5 60 180 6

Direito Fiscal DT 3 40 120 4

Direito Comercial DT 3 40 120 4

Contabilidade das operações 
especiais

CONT 4,5 60 180 6

Contabilidade de Gestão CONT 4,5 60 180 6

Inglês L 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

5º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Fiscalidade Empresarial I DT 3 40 120 4

Complementos de Contabilidade 
Financeira

CONT 4,5 60 180 6

Investigação Operacional MAT 4,5 60 180 6

Planeamento e Controlo de Gestão GEST 3 40 120 4

Análise Económica e Financeira GEST 4,5 60 180 6

Inglês Técnico I L 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

6º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Fiscalidade Empresarial II DT 3 40 120 4

Contabilidade de Grupos de 
Empresas

CONT 4,5 60 180 6

Gestão Financeira GEST 4,5 60 180 6

Auditoria Financeira CONT 4,5 60 180 6

Empreendedorismo GEST 3 40 120 4

Inglês Técnico II L 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

AC - Áreas Científi cas: Contabilidade (CONT); Gestão (GST); Economia 
(ECON); Línguas (L); Sistemas de informação (SI); Matemática (MAT); Marketing 
(MKT); Direito (DT)

Ramo: Auditoria

7º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
CHS Contacto Trab. 

Total ECTS

Estatística Aplicada à Auditoria MAT 3 40 120 4

Auditoria Financeira Avançada I CONT 3 40 180 6

Controlo Interno CONT 3 40 120 4

PSE- Projecto de Simulação 
Empresarial CONT 12 160 480 16

Total 21 280 900 30

8º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CHS Contacto Trab. 
Total ECTS

Auditoria Interna e Operacional CONT 4,5 60 180 6

Auditoria Financeira Avançada II CONT 3 40 180 6

Ética e Regulamentação Profi ssional GEST 3 40 120 4

Contabilidades Sectoriais (Bancá-
ria e de seguros)

CONT 4,5 60 180 6

PA – Projecto em Auditoria ou 
Práticas de Auditoria

CONT 6 80 240 8

Total 21 280 900 30

Gabinete do Ministro do Ensino Superior, Ciência e Inovação, na 
Praia, aos 24 de Abril de 2014. – O Ministro, António Correia Silva

–––––  –
Despacho nº 15/2014

Considerando que:

1. O Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresariais 
(ISCEE) solicitou a acreditação e o registo do ciclo de estudos de Li-
cenciatura em Gestão e Planeamento em Turismo;

2. Nos termos do n° 3 do artigo 53° do Decreto-Lei n° 20/2012, de 19 de 
Julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino superior, 
a entrada em funcionamento de ciclos de estudos que visem conferir 
graus académicos e diplomas de estudos superiores profi ssionalizantes 
carece de acreditação e registo junto do departamento governamental 
responsável peio ensino superior;

3. O ciclo de estudos em causa se caracteriza pelo seguinte quadro:
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Áreas Científi cas
N° de horas

N.° de créditosContacto Total

Matemática 80 300 10

Marketing 140 480 16

Economia 100 300 10

Gestão 220 720 24

Contabilidade 40 120 4

Direito 40 120 4

Línguas 260 960 32

Turismo 860 3860 136

Informática 40 120 4

Total 1780 6980 240

4. De acordo com o parecer emitido pela Direcção-Geral do Ensino 
Superior, o plano de estudos do referido ciclo de estudos se encontra 
elaborado em conformidade com as disposições legais aplicáveis. 

Nestes termos:

Ao abrigo do n° 1 do artigo 76º do Decreto-Lei n° 20/2012, que 
aprova o Regime Jurídico de Graus Académicos e Diplomas, autorizo 
a acreditação e o registo do ciclo de estudos de Licenciatura em Gestão 
e Planeamento em Turismo, para funcionar no Instituto Superior de 
Ciências Económicas e Sociais – ISCEE.

LICENCIATURA EM GESTÃO E PLANEAMENTO 
EM TURISMO

(anteriormente designada Licenciatura em Turismo)

1. Competências

O plano de estudo do curso de Gestão e Planeamento em Turismo do 
ISCEE foi concebido de modo a proporcionar uma formação transversal 
e multidisciplinar, com enfoque ao nível da gestão e do planeamento do 
destino turístico, e tem por objectivo preparar uma oferta de técnicos 
com competências científi cas, técnicas e de relacionamento pessoal, 
capazes de desempenhar funções ao nível da assessoria, do planea-
mento e desenvolvimento do Turismo, em organismos governamentais, 
autárquicos e regionais, da gestão e marketing das empresas e dos 
destinos turísticos, da hotelaria, da restauração, de guias de turismo, 
do empreendedorismo, entre outros. 

2. Saídas Profi ssionais:

Com esta licenciatura em Gestão e Planeamento em Turismo 
objectiva-se preparar técnicos com competências científi cas, técnicas 
e de relacionamento pessoal, capazes de da respostas as necessidades 
do sector, tanto ao nível das organizações governamentais como das 
empresas publicas e privadas. Assim, os quadros licenciados em Gestão 
e Planeamento em Turismo terão as competências necessárias para 
trabalharem em:

● Instituições públicas;

● Direcções gerais e regionais de Turismo;

● Comissões de Coordenação e Desenvolvimento regionais;

● Câmaras Municipais;

● Regiões de Turismo;

● Postos de Turismo;

● Associações de desenvolvimento;

● Consultoria Turística;

● Gestão de Serviços de Hotelaria e Restauração;

● Gestão de Serviços de animação turística;

● Gestão e organização de eventos;

● Operadores Turísticos e Agencia de Viagens;

● Guias de Turismo;

3. Plano de Estudos

1º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Crédi-
tos

Carga 
Horária Contacto Trab. 

Total ECTS

Noções Gerais do Turismo TUR 3 40 180 6
Introdução à Gestão GST 3 40 120 4
Tecnologias de Informação e 
Comunicação INF                                                                  3 40 120 4
Matemática Geral MAT 3 40 180 6
Língua Portuguesa e Expressão 
Oral L 3 40 120 4
Noções Gerais de Economia ECON 4,5 60 180 6
Total 19,5 260 900 30

2º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

Carga 
Horária Contacto Trab. 

Total ECTS

Metodologias de Investigação 
Cientifi ca 

GST 3 40 120 4

Francês I L 3 40 180 6

Inglês I L 3 40 180 6

Estatística aplicada ao turismo MAT 3 40 120 4

Geografia e Itinerários Tu-
rísticos

TUR 4,5 60 180 6

Antropologia e Sociologia do 
Turismo

TUR 4,5 60 120 4

Total 21 280 900 30

3º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

Carga 
Horária Contacto Trab. 

Total ECTS

Francês II L 3 40 120 4

Contabilidade Financeira CONT 3 40 120 4

Economia do Turismo ECON 3 40 120 4

Gestão dos Serviços Turísticos TUR 4,5 60 180 6

Inglês II L 3 40 180 6

Marketing Turístico MKT 4,5 60 180 6

Total 21 280 900 30

4º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

Carga 
Horária Contacto Trab. 

Total ECTS

Educação Ambiental e Desen-
volvimento Sustentável

TUR 4,5 60 120 4

Comportamento do Consu-
midor

MKT 3 40 120 4

Agência de Viagens e Operadores 
Turísticos 

TUR 3 40 180 6

Avaliação do Potencial Turís-
tico do Território

TUR 3 40 180 6

Inglês III L 4,5 60 180 6

Mercados e Produtos Turísticos TUR 3 40 120 4

Total 21 280 900 30
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5º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
Carga 

Horária Contacto Trab. 
Total ECTS

Empreendedorismo e Projectos 
Turísticos GST 4,5 60 180 6

Estratégia Empresarial GST 3 40 120 4

Organização e Legislação em 
Turismo DIR 3 40 120 4

Gestão dos Meios de alojamento TUR 4,5 60 180 6

Estudos de Mercado em Turismo MKT 3 40 180 6

Qualidade e Certifi cação em 
Turismo TUR 3 40 120 4

Total 21 280 900 30

6º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
Carga 

Horária Contacto Trab. 
Total ECTS

Planeamento e Desenvolvi-
mento Turístico

TUR 4,5 60 180 6

Gestão da Alimentação e Be-
bidas

TUR 4,5 60 180 6

Património e Desenvolvimento 
Turístico

TUR 4,5 60 180 6

Animação Turística e Gestão 
de Eventos

TUR 4,5 60 180 6

Gestão de Recursos Humanos GST 3 40 180 6

Total 21 280 900 30

7º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
Carga 

Horária Contacto Trab. 
Total ECTS

Estágio Curricular TUR 450 60 840 30

840 30

8º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos
Carga 

Horária Contacto Trab. 
Total ECTS

TFC TUR 550 60 840 30

940 30
AC - Áreas Científi cas: Marketing (MKT); Gestão (GST); Economia (ECON); 

Línguas (L); Tecnologia de informação (TI); Informática (INF); Matemática (MAT); 
Finanças (FIN); Gestão de Recursos Humanos (GRH); Filosofi a (FIL); 

Gabinete do Ministro do Ensino Superior, Ciência e Inovação, na 
Praia, aos 24 de Abril de 2014. – O Ministro, António Correia Silva

–––––  –
Despacho nº 16/2014

Considerando que:

1. O Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresariais 
(ISCEE) solicitou a acreditação e o registo do cicio de estudos de Li-
cenciatura em Gestão;

2. Nos termos do n° 3 do artigo 53° do Decreto-Lei n° 20/2012, de 19 de 
Julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino superior, 
a entrada em funcionamento de cicios de estudos que visem conferir 
graus académicos e diplomas de estudos superiores profi ssionalizantes 
carece de acreditação e registo junta do departamento governamental 
responsável pelo ensino superior;

3. O ciclo de estudos em causa se caracteriza pelo seguinte quadro:

Áreas Científi cas
N° de horas

N.° de créditos
Contacto Total

Matemática 420 1260 42

Economia 220 750 25

Gestão 800 2730 93

Contabilidade 280 840 28

Direito 160 480 16

Línguas 160 480 16

Marketing 80 240 8

Informática 100 300 10

Gestão de Recursos Humanos 40 120 4

Total 2260 72OO 242

4. De acordo com o parecer emitido pela Direcção-Geral do Ensino 
Superior, o plano de estudos do referido ciclo de estudos se encontra 
elaborado em conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Nestes termos:
Ao abrigo do n° 1 do artigo 76° do Decreto-Lei n° 20/2012, que aprova 

o Regime Jurídico de Graus Académicos e Diplomas, autorizo a acre-
ditação e o registo do cicio de estudos de Licenciatura em Gestão, para 
funcionar no Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresariais.

LICENCIATURA EM GESTÃO
1. Competências
A Licenciatura em Gestão no ISCEE visa a preparação de profi s-

sionais, qualifi cados, capazes de dar resposta às exigências do tecido 
empresarial num contexto que se quer empreendedor e inovador através 
do conhecimento das principais ferramentas adquiridas nas componen-
tes Contabilística, Financeira, Operações, Marketing, Estratégia, TICs 
e Recursos Humanos, entre outras.

O curso proporciona aos seus licenciados competências científi cas, 
técnicas e pessoais ao desempenho de funções nas mais diversas áreas 
empresariais:

● Contabilidade e auditoria; 
● Finanças empresariais;
● Gestão de recursos humanos e comportamento organizacional;
● Gestão da produção e logística (como gestão estratégica a 

organização e gestão, planeamento e estratégia). 
2. Saídas Profi ssionais
Os licenciados em gestão dispõe do adequado conhecimento e prepa-

ração para desempenharem funções nas seguintes áreas empresariais:
● Direcção Administrativa e Financeira;
● Direcção de Recursos Humanos;
● Quadros Superiores da Administração Pública e Instituições 

do Estado; 
● Técnicos, Analistas e Gestores de Instituições Bancárias e 

Seguradoras.
● Empresas de Auditoria e de Consultoria - Analista, Auditor, 

Consultor; 
● Empresas de Consumo e Distribuição;
● Gestor de Produto, Gestor Comercial; 
● Organismos Económicos e Financeiros, Nacionais e 

Internacionais - Analista, Consultor; 
● Gabinetes de Estudos, Ensino e Investigação - Assistente, 

Investigador; 
3. Plano de Estudos 

1º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Matemática I MAT 4,5 60 180 6

Introdução à Contabilidade 
Financeira 

CONT 4,5 60 180 6
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Sociologia das Organizações e 
do Trabalho

GST 3 40 120 4

Introdução à Gestão GST 3 40 120 4

Língua Portuguesa LING 3 40 120 4

Macroeconomia ECO/FIN 4,5 60 180 6

Total 22,5 300 900 30

2º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Matemática II MAT 4,5 60 180 6

Contabilidade Financeira CONT 4,5 60 180 6

Tecnologias e Sistemas de 
Informação e Comunicação SI 3 40 120 4

Microeconomia ECO/FIN 4,5 60 180 6

Metodologias de Comunicação GST 3 40 120 4

Noções Fundamentais de Direito DIRT 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

3º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Introdução à Contabilidade de 
Gestão CONT 4,5 60 180 6

Gestão Estratégica GST 3 40 120 4

Estatística I MAT 4,5 60 180 6

Cálculo e Operações Financeiras ECO/FIN 4,5 60 180 6

Direito Comercial DIRT 3 40 120 4

Inglês I LING 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

4º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Contabilidade de Gestão CONT 4,5 60 180 6
Análise Financeira ECO/FIN 4,5 60 180 6
Estatística II MAT 3 40 120 4
Factores Humanos de Gestão GST 3 40 120 4
Informática Aplicada às Ciências 
Empresariais

SI 4,5 60 180 6

Inglês II LING 3 40 120 4
Total 22,5 300 900 30

5º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Marketing MKT 3 40 120 4

Análise de Dados MAT 3 40 210 7

Mercados e Produtos Financeiros ECO/FIN 4,5 60 210 7

Economia Monetária ECO/FIN 3 40 120 4

Investigação Operacional I MAT 3 40 120 4

Inglês Técnico LING 3 40 120 4

Total 19,5 260 900 30

6º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Investigação Operacional II MAT 4,5 60 180 6

Direito do Trabalho DIRT 3 40 120 4

Finanças da Empresa ECO/FIN 4,5 60 180 6

Economia Global ECO/FIN 4,5 60 180 6

Gestão de Marketing MKT 3 40 120 4

Estruturas e Processos Organi-
zacionais

GST 3 40 120 4

Total 22,5 300 900 30

7º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Fiscalidade DIRT 3 40 120 4

Gestão de Recursos Humanos GST 3 40 120 4

Empreendedorismo GST 3 40 120 4

Gestão das Operações GST 4,5 60 210 7

Finanças Internacionais ECO/FIN 3 40 120 4

Elaboração de Plano de 
Negócio

GST 3 40 210 7

Total 19,5 260 900 30

8º SEMESTRE

Unidade Curricular Área 
Cientf.

Horas Créditos

CH Contacto Trab. 
Total ECTS

Projecto de Simulação Aplicado 
à Gestão

GST 6 80 420 14

Governo das Sociedades e 
Sustentabilidade

GST 3 40 120 4

Controlo de Gestão GST 3 40 120 4

Auditoria Operacional CONT 3 40 120 4

Optativa I – Competências 
Transversais

GST 3 40 120 4

Total 18 240 900 30

Gabinete do Ministro do Ensino Superior, Ciência e Inovação, na 
Praia, aos 24 de Abril de 2014. – O Ministro, António Correia Silva.
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AGÊNCIA NACIONAL 
DAS COMUNICAÇÕES

––––––

Conselho de Administração 
DELIBERAÇÃO Nº 05/CA/2014

de  16 de Abril

O Decreto-Legislativo n.º 7/2005, de 28 de Novembro, que estabelece 
o regime jurídico geral aplicável às redes e serviços de comunicações 
electrónicas e aos recursos e serviços conexos e defi ne as competências 
da autoridade reguladora neste domínio, estatui no seu artigo 103º, 
nº 2, que os direitos e encargos relativos à implantação, passagem 
e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das 
empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas 
acessíveis ao público, em local fi xo, dos domínios público e privado mu-
nicipal podem dar origem ao estabelecimento de uma Taxa Municipal 
de Direitos de Passagem (TMDP).

De acordo com a mesma disposição legal, a TMDP é determinada com 
base na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas 
empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas 
acessíveis ao público, em local fi xo, para todos os clientes fi nais do cor-
respondente município. E esse percentual é aprovado anualmente por 
cada município até ao fi m do mês de Dezembro do ano anterior a que 
se destina a sua vigência, não podendo ultrapassar os 0,25%.

Com base no princípio da transparência tarifária, nos municípios 
em que seja cobrada a TMDP, as empresas estão obrigadas a incluir 
nas facturas dos clientes fi nais, e de forma expressa, o valor da taxa a 
pagar, conforme estipula o nº 3 do artigo 103º do Decreto-Legislativo 
n.º 7/2005.

Ainda nos termos do referido Decreto-Legislativo, compete à 
Agência Nacional das Comunicações (doravante ANAC), ao abrigo do 
artigo 121.º, n.º 2, publicar um regulamento no qual deve defi nir os 
procedimentos a adoptar pelas empresas que oferecem redes e serviços 
de comunicações electrónicas acessíveis ao público em local fi xo, de 
cobrança e entrega mensais, aos municípios, das receitas provenientes 
da aplicação da TMDP.

Neste contexto, com o intuito de defi nir tais procedimentos, a ANAC 
elaborou o presente regulamento e que agora se aprova.

Assim, considerando:

(i) As competências regulamentares da ANAC disposto na alí-
nea a) do artigo 17º dos Estatutos da Agência Nacional 
de Comunicações - ANAC, aprovados pelo Decreto-Lei 
nº 31/2006, de 19 de Junho, que aprova os Estatutos da 
ANAC;

(ii) A competência da ANAC, na qualidade de Autoridade 
Reguladora Nacional das Comunicações, de publicar um 
regulamento no qual deve defi nir os procedimentos de 
cobrança e entrega mensais, aos municípios, das receitas 
provenientes da aplicação da TMDP, conforme o estipu-
lado no nº 2 do artigo 121 º do Decreto-Legislativo n.º 
7/2005, de 28 Novembro;

(iii) Os procedimentos regulatórios previstos no artigo 22º do 
Decreto-Lei 31/2006;  

(iv) O procedimento geral de consulta pública prevista no artigo 
7º do Decreto-Legislativo nº 7/2005;

(v) O procedimento geral da consulta pública da ANAC prevista 
na Deliberação nº 1/2006, de 27 de Novembro; 

(vi) A reacção do Ministério do Turismo e Indústria e Energia, 
ao documento da consulta pública;

(vii) A reacção da operadora CVTelecom, S.A., ao documento da 
consulta pública;

(viii) A reacção da Câmara Municipal de Santa Catarina, Ilha 
do Fogo, ao documento da consulta pública;

(ix) O Relatório da consulta pública pulicado no dia 25 de 
Fevereiro de 2014. 

(x) O período de vacatio legis requerido pelas empresas que 
oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas 
acessíveis ao público, em local fi xo, para efeito de adap-
tação dos procedimentos necessários à cobrança e en-
trega da TMDP em particular, a alteração dos sistemas 
informáticos de facturação dos serviços.

O Conselho da Administração da ANAC reunido na sua reunião 
ordinária, de 16 de Abril de 2014, delibera o seguinte:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado o Regulamento de Procedimentos de Cobrança e Entrega 
aos Municípios da Taxa Municipal de Direito de Passagem, que segue 
em anexo e faz integrante da presente Deliberação.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Deliberação e o seu anexo entram em vigor em 01 de 
Janeiro de 2015.

Agência Nacional das Comunicações, na Praia, aos 23 de Maio de 
2014. – O Conselho de Administração, David Gomes – Presidente, 
Carlos Lopes Silva – Administrador, Valdmiro Segredo - Administrador

REGULAMENTO DE PROCEDIMENTO DE COBRANÇA 
E ENTREGA AOS MUNICÍPIOS DA TAXA MUNICIPAL 

DE DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP)

Artigo 1.º 

Objecto

O presente regulamento defi ne os procedimentos de cobrança e 
entrega mensais aos municípios da taxa municipal de direitos de pas-
sagem (doravante TMDP), criada pelo Decreto- Legislativo n.º 7/2005, 
de 28 de Novembro, que estabelece o regime jurídico geral aplicável às 
redes e serviços de comunicações electrónicas e aos recursos e serviços 
conexos que defi ne as competências da autoridade reguladora nacional 
neste domínio.

Artigo 2.º 

Defi nições

Para efeitos do disposto no presente regulamento, entende-se por:

a) «Clientes Finais» – os clientes que não oferecem redes de 
comunicações públicas ou serviços de comunicações elec-
trónicas acessíveis ao público e tenham instalações do 
serviço nesse município;

b) «Rede de comunicações electrónica» - os sistemas de trans-
missão e, se for o caso, os equipamentos de comutação ou 
encaminhamento e os demais recursos que permitem o 
envio de sinais por cabo, meios radioeléctricos, meios óp-
ticos, ou por outros meios electromagnéticos, incluindo 
as redes de satélites, as redes terrestres fi xas (com co-
mutação de circuitos ou de pacotes, incluindo a Internet) 
e móveis, os sistemas de cabos de electricidade, na medi-
da em que sejam utilizados para a transmissão de sinais, 
as redes utilizadas para a radiodifusão sonora e televisi-
va e as redes de televisão por cabo, independentemente 
do tipo de informação transmitida;

c) «Serviço de comunicações electrónicas» - o serviço oferecido 
em geral mediante remuneração, que consiste total ou 
principalmente no envio de sinais através de redes de 
comunicações electrónicas, incluindo os serviços de te-
lecomunicações e os serviços de transmissão em redes 

https://kiosk.incv.cv F17C29A0-DAB8-48F8-930F-6683356BB99E

Documento descarregado pelo utilizador COOPENSINO (10.8.0.142) em 09-06-2014 17:31:16.
© Todos os direitos reservados. A cópia ou distribuição não autorizada é proibida.

1
8

6
4

0
0

0
0

0
4

4
8

4

https://kiosk.incv.cv

